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Resumo do Assunto 
Aditivo de Prazo

exto

Senhor Prefeito,

Solicitamos de Vossa Excelência autorização para que seja feita o I o aditivo ao contrato de n° 329/2023 

pelo período de 12 meses, sendo a empresa A.O. M M A R Q U ES  C O N SU LT O R IA  E ASSESSO RIA  LTD A , 

situada Rua, Conselheiro Franco, n° 464 - Sala 208 - Centro - Feira de Santana - Bahia, CEP: 44.002-272, 

inscrita no C N N  sob o n° 39.543.306/0001-20, neste ato representada pelo Sr. (a ) A N A  O FÉLIA  M A TO S  

M AR Q U E , brasileira, portador (a ) do R.G. n°0381948722, inscrito no CPF sob o n° 602.071.675-91, a seguir 

denominada C O N T R A T A D A , resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serv iços, autorizado pelo 

despacho constante no Processo Administrativo n° CPL 212/2023 na Modalidade IN E X IG IB IL ID A D E  

n°063/2023, que se regera pela Lei Federal n° 8 666/93, Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto 10.024/2019, 

diplomas que as partes se sujeitam a cumprir; e também sob os termos e condições estabelecidas na proposta 

.presentada pela empresa, que é parte integrante deste Contrato, independente de transcrição.

O  prazo é de 29/12/2024 a 29/12/2025.

JUSTIFICATIVA

A  solicitação faz-se necessário para da continuidade a prestação de serviços em consultoria e assessoria em 

gestão pública, com ênfase na organização, acompanhamento e avaliação dos processos de trabalho nas redes 

de atenção básica do sistema municipal de saúde, atendendo às necessidades da secretaria de saúde do 

município de Santa Bárbara-Ba

Atenciosamente,

0 a K \
Jucinei Miranda Cerqueira da Silva 

Secretária Municipal de Saúde

Assinatura Recebido em:

/ 2024
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Ofício n° 093/2024
Santa Bárbara, L8 de dezembro de 2024.

Assuntos
; SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 329/2023.

A.O. M  M ARQUES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA  

Pelo presente, a Prefeitura M u u .c lp .1  de San,a
Saúde, abaixo assinado, com sede na Rua M anaus-C entre desta c, ade, P 

sol,atar A  O . M M A R Q U E S  C O N S U L T O R IA  b  A S SE SS O R E  •

39.543.306/0001-20,para due s e j a c o n t r a t a d o  de 

329/2023. Pois o mesmo tra vencer no -  ^  consultona e assessoria em gestão

empresa especializada na prestaçao Ç avaliação dos processos de trabalho

pública, com ênfase na organizaçao, cuja celebração foi
nas redes d= atenção bás.ca do s.stema mumctpal de s»rde. modalidadc de

autorizada de acordo o Processo Admmrstraüvo C P L  n .12-20-3  

INEXIGIBILIDADE n°063/2023.

Aguardo o deferimento.

Documento usinado d .R,talmente 
JU CIM O  M IH M ID* CERQ U O R A  DA S iU ÍA
Data: 19/12/2024 13136:59 0 3 »
verifique «m ntrps./vabdanti^úv.bt

Jucinei Miranda Cerqueira da Silva 
Secretária Municipal de Saúde

S e c r e t a r ia  M un ic ipa l d e  S a u d e
e-maili saude_sb@vatioo.corn.br
C E P  44 150-000 000  | C N P J :  1 2 ^ 8 0 / 0 0 0 1 ^ 6  
R u a  M an au s , s/n. Cen tro . S an ta

https://validar.iti.gov.br
mailto:saude_sb@vatioo.corn.br


M M A R Q U E S

39.543.306/0001-20

Ofício n° 010/2024 Feira de Santana, 20 de dezembro de 2024

ILma Sr9 Jucinei Miranda Cerqueira da Silva 
Secretária Municipal de Saúde de Santa Bárbara

Assunto: Solicitação de aditivo de prazo ao contrato n° 329/2023.

Em atendimento ao ofício n° 93/2024 datado em 18 de dezembro de 2024, 

cabe-nos comunicar o aceite dos termos propostos.

Em tempo, reitero nossos agradecimentos pela parceria de trabalho ao longo 

deste período.

Atenciosamente,

LIAM AT
— Enfermeira

specialista em Gestão Pública 
Fone: 75- 99972 2568

Scanned with
E3 CamScanner
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Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço:

39.543,306/0001-20

AOM MARQUES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTD

RUA CONSELHEIRO FRANCO 464 / CENTRO / FEIRA DE SANTANA / BA / 
44002-272

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que íhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2024 a 18/01/2025 

Certificação Número: 2024122004185545388231

Informação obtida em 23/12/2024 11:27:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

h ttps: //con s ulta-crf.caixa, gov.br/consultacrf/pages/impressao.isf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
39,543,3Q6/0001 -20 C O M P R O V A N T E  D E  IN SC R IÇÃ O  E  D E  S fT U A Ç À O DATA DE ABERTURA

23/10/2028
MATRIZ C A D A S T R A L

NOVE EMPRESARIAL
A. O. M. MARQUES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTOA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOC OE FANTASIAI "
MMARQUES CONSULTORIA E AS3ESSORIA

PORTE
ME

CÓCHGOE OESCRIçAo OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
S6-60-7-00 - A tiv id ades da apo io  à gastáo da saúde

C Õ Õ G Õ l DESCRIÇÃO DAS ATMCADES ECONÔMICAS SECUNDAftWS 
Não Informada

I C-OCIGO E DESCRIÇÃO DA NATURÊ2A JÜRlDlCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 
R A FEIRA IV

NÜACfcO
038

COMPlEÃf N7Ü
ANDAR 1

CEP
44.008-010 BARROÜISTRI70

CALU M 0I
mlüícIpIõ
FE « A  DE SANTANA

ÜF
BA

ÊnÕêREÇO ELETRÔNICO
OFE UAMMARQUeS@VAHOO.CGM.Gft

TELÊFONE
f7Sj 382*4792/ (75) «72-2538

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

3ITUA.ÇAO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DASFUAÇÃO CADASTRAL 
23/10/2020

MOTIVO OE SITUAÇAC CAOASTRAL

SnUAÇAn LsPfcOlAL DAÍ A OA ST! (JAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n0 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/12/2024 às 09:36:57 (data e tiora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1

mailto:UAMMARQUeS@VAHOO.CGM.Gft


PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO  ESTAD U AL
CO NCO RDATA, FALÊNCIA , R EC U PER A Ç ÃO  JU D IC IAL E EXTR A JU D IC IA L - 1 0 GRAU

o c D T in Ã n  m o * n n ^O yiíiA O c

A autenticidade desta certidão poderá ser confirm ada pela internet no site  do 
Tribunal de Ju stiça  {https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/prim eirograu).

CERTIFICO  que, p e sq u isan d o  o s reg is tro s  d os s is te m a s  e le trô n ico s  de 
d is trib u ição  de p ro ce sso s  deste  E stado  da Bah ia , an te rio re s à data de 2 5 /1 1 /2 0 24 , 
ve rifiq u e i N ÃO  C O N ST A R  em  nom e da parte  aba ixo  ind icada:

R azão  S o c ia i: Â .Ü .M  M A R Q U ES  CO NSULTO RIA E A SSESSO R ÍÃ  LTDÂ 
C N P J: 39.543 .306/0001-20
Endereço: R U A  A ,03,TAN Q U E DA N A Ç Ã O  - C E P  :44008-010 -FEIRA  DE SA N T A N A -B A

Esta  ce rtid ão  abrange a s  a çõ e s  a tiva s de fa lê n c ia  e recuperação  ju d ic ia l e 
extra jud ic ia l, em  que a p e sso a  p e sq u isa d a  figu re  no p ó lo  passivo , para as a çõ e s de 
fa lê n c ia  e pó lo  ativo, para as a çõ e s de recuperação  ju d ic ia l / extra jud ic ia l, com  exce ção  
dos p ro ce sso s  em  seg redo  de ju stiça .

Em  ca so  de in con fo rm idade , entrar em  con ta to  com  a S eção  de C e rtid õe s - 
SED EC  a través do endereço  e le trô n ico  sedec@ tjba .ju s.b r.

O s dados in fo rm ados sã o  de re sp on sab ilid ad e  do so lic ita n te , devendo a 
titu la rid ad e  se r con fe rid a  pe lo  in te re ssad o  e/ou  destin a tá rio , tendo  em  v is ta  que a base 
de d ados pe squ isada  para a em issão  desta  ce rtid ão  não p o ssu i conexão  com  
nenhum a ou tra  b a se  de d ados de ou tra  in s titu içã o  pú b lica  ou da R ece ita  Federal.

E sta  ce rtid ã o  é em itid a  sem  cu s ta s  e tem  va lid ade  de 30 d ia s, a pa rtir da sua 
data de em issão . A p ó s este  p razo, se rá  n e ce ssá ria  a e m issã o  de nova ce rtidão .

Sa lvado r/B A , segunda-fe ira , 25 de novem bro de 2024

1

https://portalcert%c3%addoes.tjba.jus.br/%23/primeirograu
mailto:sedec@tjba.jus.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. 0. M. MARQUES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA {MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 39.543.306/0001-20 
Certidão n°: 51675985/2024 
Expedição: 25/07/2024, às 15:10:49
Validade: 21/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que A. O. M. MARQUES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 39.543.306/0001-20, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
T r ab a1h i s t a s .
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. O. M. MARQUES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
CNPJ: 39.543.306/0001-20

R essa lvado  o d ire ito  de a Fazenda N ac iona l cobrar e in screve r qua isquer d ív id as de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em D ív ida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PG FN  e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ‘d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 11:05:35 do dia 23/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/03/2025.
Código de controle da certidão: F1D6.49DB.E3C2.3144 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


25/11/2024,17:05 Certidão Negativa de Débitos

S PUírtlrmwMUWOfAt ot
FEIRA OE SANTANA

SeGretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

C E R T I D Ã O  N E G A T IV A  D E  T R IB U T O S  M U N IC IP A IS
Emitida nos termos dos arts, 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 — Código Tributário do Município de Feira de Santana.

C Ó D IG O : N / 2 0 2 4  /  2 8 1 7 6 5

CONTRIBUINTE:

ENDEREÇO:
A  O. M. M ARQUES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

RUA A  3 - CO NJ FEIRA IV - PEDRA DO DESCANSO
CNPJ/CPF:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
39.S43.306/0001-20

75.956-2

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇAO: 23.042-1
ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL: 86.60-7-00 ■ Atividades de apoio à gestão de saúde
DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 25/11/2024

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 24/01/2025

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e gue venham a ser apurados pela Secretaria M unicipal da Fazenda, conforme prerrogativa lega l prevista 

J, nos Incisos de Ia  IX. do Artigo 149. da Le i Federal n=. 5,172. de 25/10/1986 -  Código Tributário Nacional

Contorne o Ari. 215, § 3 ', do Código Tributário M unicipal -  Le i Complementar de n". 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda M unicipal cobrar, em qualquer tempo, o s débitos que 
venham a  ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode se r comprovada através do site da Secretaria M unicipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://ivww.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecim ento vinculado a(s) inscrição(ões) supraótada(s) do contnbuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS Ê  válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da date da sua
em issão.

C ó d ig o  d e  v e r if ic a ç ã o  d e  a u te n tic id a d e :

70d624c53c7d6d979557f9ba886e1ed5
Certidão em itida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=serviGosonüne&Certidaode-deb(tos=1# 1/1

http://ivww.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao
https://www.sefaz.feiradesantana.ba,gov.br/?pg=servicQsoniine&Certidao-de-debitos=1%23


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 25/11/2024 17:00

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20245100164

RAZÃO SOCIAL

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x :

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

39.543.306/0001 -20

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Publica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 25/11/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no C P F  ou no C N P J  da 
Secretaria da Receita Federal do M inistério da Fazenda.

Página l de 1 R e lC e r t id a o N e g a t i v a . r p l

http://www.sefaz.ba.gov.br


MUNICÍPIO DBSANTA BÁRBARA-ESTADODA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, N* 2*-CENTRO. 

CNPJ 13.626.90&*M 1-37 
CW : 44.150 480 TEU: (75) 3236-26M

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0  MUNICÍPIO DE 
SANTA BÁRBARA E A  EMPRESA A.O. 
M MARQUES CONSULTORIA E 
ASSESSORiA LTDA.

CONTRATO N° 329/2023

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Ctodoaldo 
Campos, 26, Centro, Santa Bárbara, Estado da Bahia, CNPJ n° 13.626.90B/0001-57, neste ato representado 
pelo Sr. EDIFRANCIO DE JESUS OUVEIRA brasileiro, casado, portador do CPF n° 865.543.445-00, RG: 
07.535.762-36, trem através do Fundo Municipal de Saúde de Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Manaus, S/N, Centro, Santa Bárbara, Estado da Bahia, CNPJ na 
12.082.480/0001-66 neste ato representado pelo seu Gestor (a) JUCINEI MIRANDA CERQUEIRA DA SILVA, 
portadora) do CPF: 970.938.585-20, denominado CONTRATANTE a empresa A.O. M MARQUES 
CONSULTORIA E  ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ: 39.543.306/0001-20, situada na Rua Conselheiro 
Franco, n° 464 - Sala 208 -  Centro -  Feira de Santana - Bahia, CEP: 44.002-272, neste ato representada por 
ANA OFÉLIA MATOS MARQUES, inscrito no RG n° 0381948722 -  SSP/BA e CPF n° 602.071.675-91, 
residente e domiciliada no Caminho 13 (Feira IV), 08 - Bairro: Calumbi, - CEP: 44.008-160 - Feira de Santana -  
Bahia, denominado CONTRATADO, celebram entre si o presente contrato, de acordo com os termos do 
Processo Administrativo n° CPL n° 212/2023, e as cláusulas adiante expostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA INTERPOSIÇÀO DO CONTRATO: Este Contrato se regerá pelas normas do 
Direito Público, notadamente da Lá  8.666793, suplementadas pela Lei do Direito Privado e do ato de 
Inexigibilidade n° 063/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços Em 
Consultoria E Assessoria Em Gestão Pública, Com ênfase Na Organização, Acompanhamento E Avaliação Dos 
Processos De Trabalho Nas Redes De Atenção Básica Do Sistema Municipal De Saúde. Atendendo Às 
Necessidades Da Secretaria De Saúde Do Município De Santa Bárbara/BA -  Com Base No (Art. 25°. Inciso II, 
C/C Art. 13, III, Ambos Da Lei Federal 8.666/93)

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR: O valor global do contrato será de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), 
CLÁUSULA QUARTA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento do valor, sem importar em 
aprovação definitiva do serviço executado, total ou parcialmente, e sem isentar a CONTRATAÇÃO de sua 
responsabilidade, será feito pela CONTRATANTE após a aprovação dos serviços, pela fiscalização, uma vez 
concluída.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO: É  de 29 de dezembro de 2023 à 29 de dezembro de 2024, o prazo 
contratual a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, havendo conveniência para a 
PREFEITURA.

CLÁUSULA SEXTA -  DA FISCALIZAÇÃO: A  CONTRATANTE, através de seus propostos, sem exclusão da 

responsabilidade da CONTRATADA, fiscalizara a fiei execução deste contrato, em todas as suas fases, até o



M U N ltfP IO  DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, N* 26-CENTRO.

CNPJ 13.í2é.W8tfMl-57 
CEP; 44.150-009 TEL.t (75) 3236-2690

T R A B A 1 H O  K P H O Ú R U I O

recebimento definitivo dos serviços, com os poderes, as atribuições e as responsabilidades previstas na Lei n° 

8.666/93,

CLÁUSULA SÉTIMA -  0 0  RECEBIMENTO: independente de recebimento provisório dos serviços contratados, 

após a expiração do prazo contratual os serviços são definitivamente recebidos.

CLÁUSULA OITAVA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: Todas as despesas decorrentes deste 

contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DESPESA FONTE

06.06-SESAU 2.038 33.90.39.00 1500

P s . H i t e i s

J Ü S U m

CLÁUSULA NONA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: As condições de execução dos serviços poderão 

ser modificadas, unilateralmente, a critério da CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:

a) Quando necessário, por motivo de força maior, devidamente justificado, a modificação do mesmo paa  melhor 

adaptação aos seus objetos;

b) Para modificação do valor, decorrente de majoração ou redução

c) Quantitativo do serviço até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA INEXECUÇÁO E RESCISÃO CONTRATUAL: A ínexecuçâo total ou parcial deste 

Contrato pela CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil, ensejará a sua rescisão.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Constituirá, igualmente, motivo para rescisão a ocorrência de qualquer dos fatos 

previstos na Ler 8.666/93, respondendo a CONTRATADA pelas consequências da Ínexecuçâo e rescisão, de 

acordo com as regras do referido diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS SANÇÕES CONTRATUAIS: Sem prejuízo da responsabilidade civil 

criminal, a CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadtmplemento de suas obrigações, às multas percentuais 

sobre o valor do Contrato, à suspensão do direito de licitar e contratar com o Município ora CONTRATANTE,

PARÁGRAFO ÚNICO -  As multas serão aplicadas nos seguintes percentuais sobre o valor do Contrato, à 

suspensão do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE.

a) 1 % (um per cento) por ctia de atraso, sobre o valor da etapa não cumprida;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato no caso de recusa do adjudicalàrio em assinar o contrato.

'■ d m



TRAftAlHO c eaoontsso

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, PT 26 -  CENTRO. 

CNN 13Li 2C.9CMN 1 -57 
CEP: 44.ISMW TEL: (75) 3234-2M6

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Bárbara (BA), para 
dirimir quaisquer dúvidas na execução do presente contrato, excluindo qualquer outro, por más privilegiado que 
seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (trôs) vias de igual teor, junlamente 
com as testemunhas abaixo firmadas.

Santa Bárbara * BA, 27 de dezembro de 2023

______________ ____________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA

EDIfRANCIO DE JESUS OLIVEIRA 
Contratante

EDIf-RANCIO DE JESU S  OUVEtKA 
Contratante

-------------------- ir o --------------------
JUCINEI MIRANDA CERQÜEIRA SILVA. 

Secretária Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS:



THASALHÚ | RHOOnfttftO

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, PP 2é- CENTRO. 

CNPJ l3.S26.9ôS«fl8l-S7 
CEP: 44.I5ft.0M TEL.: (75) 3236-2600

EXTRATO DO CONTRATO 32MM23

NOME: A. 0. M MARQUES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTD A .

MODALIDADE: INEXIGIfifLIDADE 063/2023

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços Em Consultoria E Assessoria Em 

Gestão Pública, Com Ênfase Na Organização, Acompanhamento E  Avaliação Dos Processos De Trabalho Nas 

Redes De Atenção Básica Do Sistema Municipal De Saúde. Atendendo Às Necessidades Da Secretaria De 

Saúde Do Município De Santa Bárbara/BA -  Com Base No {Art. 25°, Inciso U, C/C Alt. 13, III, Ambos Da Lei 

Federal 8.666/93).

ESPECIE DO CONTRATO: Prestação de Serviços.

VALOR GLOBAL: O valor global do contrato será de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais),

PRAZO: É de 29 de dezembro de 2023 à 29 de dezembro de 2024, o prazo contratual a contar da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, havendo conveniência para a PREFEITURA.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
í ................v È m m m m m m m n i .......  ..... ......................

UNIDADE PROJETO/ATfVIDADE ELEMENTO
DESPESA

FONTE

06.06-SESAU 2.038 33.90.39.00
1500

DATA: 27 de dezembro de 2023

______________
Edifranôo de iesus Oliveira

Prefeito
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MUNICÍPIO
a n o  2024 \  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA - BA

A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

DECRETO N° 110, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

A  Lei nD 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações publicas dos órgãos e entidades.

A  Lei vale para os três Poderes da União, Estados. Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destínação dos recursos públicos por elas recebidos.

PREFEfRJRA MUNtCIPAl DE

SANTA
idiL bárbara
J r t J - i l l L  ■ - * »  ESTADO DA BAHIA f W

Gestor: Edifrancio de Jesus Oliveiro 
Sec. de Governo:
Editor: Ass. de Comunicação PM Santo Bárbara - BA

Leia o Diário Oftcfal do 
Muntáplo na Internet

ACESSE
w w w .in d o p .o rg .b r

Prefeitura Municipal de Santa Barbara - Praça Clodooldo Compos, Nfi 26- Centro ( CEP: A A .  150-000 Telefax: (75) 3236-1 110 j 3236-1192

Eslâ documento pode ser vertíitado no endereço eletrônico 
Mips //mdap ofg br/
Si9tema Gedlndap - AluaHzaçáe diária do aiâlema - Versáo: 2024 - Tipo Pragrama Gk-07 - Campo de Aphcaçâo: AD-tU 
Certificado de Registro de Programa* de Computador - Processo n*: BR 51 2017 000615-0 - INP1

Documente assinado dnjlalmenle conforme MP rt° 2,200-2 de 24/06/2001. 
que nsttut a tnfraestruiura de cita ves Pubflcas Brasileira - ICP-BrasiL

http://www.indap.Qrg.br
https://irtdap.org.br/
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P R E F E IT U R A  MUNICIPAL DE SANTA B Á R B A R A - B A

D iá ric rO fic ia l do
MUNICÍPIO

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N® 110/2024

1Designa Servidores para atuação como Agentes de 
Contratação, Pregoairo e Integrantes de Equipe de Apoio, de 
acordo com as regras da Lei Federal n° 14.133/2021, no âmbito 
da Administração Pública do Município de Santa Bárbara/Ba, e 
dá outras providências".

O  PREFEITO  MUNICIPAL DE SA N TA  B Á R B A R A , no uso de suas atribuições legais, no uso de suas 

atribuições legais, e, conforme determina a Lei Orgânica, considerando os artigos 7o e 8 ' da Lei Federal n° 

14.133/2021,

C O N S I D E R A N D O  a L e i E le ito ra l n° 9 .5 0 4 /1 9 9 7

C O N S I D E R A N D O  q u e  a  L e i 14 .1 33  fa z  a  e x ig ê n c ia  d o  C o m itê  d e  P la n e jam e n to . 

C O N S I D E R A N D O  q u e  s e  f a z  n e c e s s á r io  p a ra  o  fu n c io n a m e n to  d a  A d m in is t ra ç ã o  p ú b lic a . 

RESOLVE:

Art. 1* - Designa- os Servidores Municipais adiante indicados para atuar como Agente de Contratação e/ou 

Pregoeiro (nos procedimentos de Pregão) de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021 no âmbito da 

Administração Pública e  dos fundos especiais do Município de Santa Bárbara/Ba.

1. LU C l AN O U M A  DOS SANTOS. Matrícula n* 211572.

2. MARIA DA CO NCEIÇÃO  MARTINS DE BRITO. Matrícula n° 160.

3. JOCIENE DA LUZ NASCIMENTO. Matrícula n° 211402.

4. EU AN  DAS M E R C ES  RIBEIRO. Matrícula n° 134933910.

§ 1®- Para os procedimentos de licitação na modalidade Pregão, um dos Agentes de Licitação enumerados neste 

artigo, poderá atuar como Pregoeiro para condução de cada certame nessa mesma modalidade.

§ 2o - Fica designado o Servidor LUCIANO LIMA DOS SANTOS. Matrícula n° 211572, para atuar como 

Pregoeiro nos processos de licitação de modalidade Pregão.

Art. 2“ - Designar os Servidores Municipais adiante indicados para atuar como Equipe de Apoio de acordo com a 

Ler Federai ne 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública e dos fundas especiais do Município de Santa 

Bárbara/Ba:

Prefeitura Municipal de Santa Barbara - Praça Clodocldo Campos, N® 26- Centro, CEP: 4 4 ,150-000 Telefax: (75) 3236-1110 | 3236-1192

Este documento ser verificado no endereço etelrôrwco 
https://mdap.org.bf/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2024 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Ceri(ficado de Registro de Programas de Computador - Processo n* 9R 51 2017 00051 >0 - INPI
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P R EFEITU R A  MUNICIPAL DE SANTA B Á R B A R A - B AMUNICÍPIO
FIS C A IS  D E  C O N T R A T O :

1. R U B E N IL D O  O L IV E IR A  M A S C A R E N H A S .  M a tr icu la  n« 211649 . S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  
D E S E N V O L V IM E N T O  S O C IA L ;

2. M E IL L IN A  A M O R IM  M A C H A D O . M a tr icu la  n° 134933812 . S E C R E T R A IA  M U N IC IP A L  

D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  E  F IN A N Ç A S ;

3. R O M IL S O N  M A C H A D O  D O  A M A R A L . M a tr ícu la  n° 211254 . S E C R E T A R A IA  

M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O .

4. A D R IA N O  S IL V A  D E  C A R V A L H O . M atr ícu la  n° 211567 . S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  

C U L T U R A , T U R IS M O , E S P O R T E  E L A Z E R .

5. D O R IV A L D O  F E R R E I R A  D O S  R E IS  JU N IO R . M a tr ícu la  n° 211359 . S E C R E T R A IA  

M U N IC IP A L  D E  IN F R A E S T R U T U R A .

6. C L Á U D IO  S A N T A N A  L IM A . M a tr icu la  n° 13493426. S E C R E T R A IA  M U N IC IP A L  

D E  A G R IC U L T U R A  E  M E IO  A M B IE N T E .

7. T H A IR O N Y  R IB E IR O  D O S  S A N T O S . M atr icu la  n° 134934399. G A B IN E T E .

8. J E S IE L E  LIM A  E V A N G E L IS T A . M atricu la  n° 134934223, S E C R E T A R IA  M U N IC IPA L  D E  

S A Ú D E .

G E S T O R  D E  C O N T R A T O :

1. G U S T A V O  M A S C A R E N H A S  O LIVE IRA . Matrícu la  n° 211190.

C O M rT Ê  D E  P L A N E J A M E N T O :

9. D E N IS E  D O S  S A N T O S  A L M E ID A . M a tr icu la  n° 116141597 . S E C R E T A R IA  

M U N IC IP A L  D E  S A Ú D E .

10. M A T E U S  B A R R E T O  F A N E C A . M a tr ícu la  n° 134934384. S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  

D E S E N V O L V IM E N T O  S O C IA L .

11. M A R IS T O N  C L E B E R  R A M O S  D E  U M A . M atr ícu la  n° 563. S E C R E T A R IA  

M U N IC IP A L  D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  E  F IN A N Ç A S .

12. JO Ã O  P E D R O  L IM A  C E R Q U E IR A  M atr ícu la  n° 211235 . S E C R E T A R I A  M U N IC IP A L  

D E  E D U C A Ç Ã O .

13. W E L L IN G T O N  S ILV A  D A S  M E R C E S .  M a tr icu la  n“ 211166 . S E C R E T A R IA  

M U N IC IP A L  D E  C U L T U R A , T U R IS M O , E S P O R T E  E L A Z E R .

14. A N D E R S O N  T O R R E S . M atr icu la  n° 134933817. S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L

D E  IN F R A E S T R U T U R A .

15. L U C IA N A  D E  O L IV E IR A  M A IA . M a tr icu la  n° 211450 . S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  
D E  IN F R A E S T R U T U R A .

16. V IT O R  A N T O N IO  N A S C IM E N T O  D A  S ILV A . C R E A  -  B A  050879203 -7 .

S E C R E T A R I A  M U N IC IP A L  D E  IN F R A E S T R U T U R A ,

17. G U IL H E R M E  M A C H A D O  D E  O LIVE IR A . M atricu la n° 134934843, S E C R E T R A IA  M U N IC IPA L  

D E  A G R IC U L T U R A  E  M E IO  A M B IE N T E .

18. A L A N  A R A Ú J O  S ILV A . M atr ícu la  n“ 134934242. G A B IN E T E .

19. CAM ILE M ER C ES  DE FREITAS. Matricula n° 134934817. SECRETARIA  DE CULTURA TURISMO. ESPO R TE  E 
LAZER.

Prefeitura Mwnicipol de Santa Borbaro - Praço Clodootóo Campos, N 9 2 6 - Centro , CEP: 44.150-000 Teleíox; (75) 3236-t 110 | 3236-1192
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P R EFEITU R A  MUNICIPAL DE SANTA B Á R B A R A - B A

Parágrafo ún ico  - O  A g en te  d e  C o n tra ta ção  ou P re g o e iro  con ta rão  com  o au x ilio  d e  E q u ip e  de  A p o io  

fo rm ada  por, no m ín im o, d o is  se rv id o re s  den tre  a q u e le s  a c im a  d e s ig n ad o s

Art. 3“ - O Agente de Contratação, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas 
funções essenciais, com o auxílio da Procuradoria Jurídica e das unidades que exercem Controie Interno, se

assim o requisitarem.

Art. 4® • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO D E SANTA BÁRBARA, Estado da Bahia, em 16 de agosto de 2024.

EDIFRANCIO DE JESU S  OLIVEIRA 

Prefeito

Prefeituro Municipal de Santo Barbara - Praça Clodoaldo Campos, N® 26- Centro , CEP; 44.150-000 Teiefox; (75) 3236-1110 | 3236-1192
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^  B H M P M
T R A B A L H O  E P R O O R E S S O

^ I C Í P I O  DE SANTA BARBARA - ESTADO DA BAHIA 
PRAC A CLODOALDO CAMPOS, N“ 26 -  C ENTRO. 

CNPJ 13.626.90Ü/000I-57 
CEP: 44.150-000 TEL (75) .1236-2600

Ao

Controle Interno

Município de Santa Bárbara- BA.

De ordem do Senhor Prefeito e tendo em vista a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 

presente Termo de Ad.tivo de Prazo ao Contrato N “ 229/2023, 0 presente Termo Aditivo tem como 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EHPRASA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA. EM 

GESTÃO PUBLICA, COM ÊNFASE NA ORGANIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS PROCESSOS DE 

TRABALHO NAS REDES DA ATENÇÃO BÁSICA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE. ATENDENDO ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA- BA. De posse dessa 

informação para a realização da despesa encaminham a Vossa Senhona, Processo

Administrativo atuado sob n” 3455/2024, para anáhse e em.ssào de parecer Controle Interno, 

acerca do processo em tela.

Santa Bárbara (B A ), 26 de dezembro de 2024.

Luciano Limd dos Santos 
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto n° i 10/2024



MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
SISTEME DE CONTROLE INTERNO 

PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, N« 26 -  CENTRO. 
CNPJ 13.626,908/0001*57 

CEP: 44.150-000 TEl.: (75) 3236-2600

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3455/2024 

CONTRATO N2 329/2023

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 15.600,00 (treze m il e duzentos reais) 

ADITIVO DE PRAZO: 29 DE DEZEMBRO DE 2024 A  29 DE DEZEMBRO DE 2025 

ASSUNTO: 12 TERMO ADITIVO DE PRAZO

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Técnicos Especializados em 

Assessoria e Consultoria em Gestão Pública com ênfase na organização, acompanhamento e 

avaliação dos processos de trabalho nas redes de atenção básica do sistema Municipal de Saúde. 

Atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Santa Bárbara. Conforme 

dispostos no art. 255, inciso II, C/C Art 13,111, ambos da Lei Federal 8.666/93.

PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO

Tratam os autos solicitação do Primeiro Termo de Aditivo de Prazo Prestação de Serviços Técnicos 

Especializados em Assessoria e Consultoria em Gestão Pública com ênfase na organização, 

acompanhamento e avaliação dos processos de trabalho nas redes de atenção básica do sistema 

Municipal de Saúde.

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal em seu art. 74 estabelece as finalidades do sistema de controle interno, ao 

tempo em que atribuindo ao Controle, dentre outras competências, realizar acompanhamento, 

levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativos, contábil, financeiro, patrimonial 

e operacional relativos às atividades administrativas, com vistas a verificara legalidade e a 

legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e 

patrimonial e avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia. Tendo em 

vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada a 

competência do Controle Interno para análise e manifestação.

DA ANALISE

É imperioso ressaltar que as informações, veracidades acostada aos autos são de inteira 

responsabilidade dos servidores que a juntaram, que cabe ao Controle Interno, de acordo com a 

Lei orgânica Municipal a função da fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial da 

administração pública municipal.

• Cl 1119/2024 - Solicitação de Aditivo feita pela Secretaria Municipal de Saúde;

• Oficio ne 93/2024 - Secretaria Municipal de Saúde;

• Oficio N2 010/2024 da Senhora Ana Ofélia Matos Marques;

• Cópia do Contrato N® 329/2023;

• Documentação e Regularidade Fiscal do Prestador;



MUNICÍPIO de SANTA BÁRBARA-ESTADO DA BAHIA 
SISTEME DE CONTROLE INTERNO 

PRAÇA CLOOOALDO CAMPOS, N* 26 -CENTRO. 
CNPJ 13.626.908/0001.57 

CEP: 44.1SO-OOOTEL.: (7S) 3236-2600

T R A B A l  H O  E P R O G R E S S O

• Da Solicitação do Aditivo, conforme estabelece os artigos abaixo demonstrados:

Artigo 57 da Lei n? 8.666 de 21 de Junho de 1993 Lei n? 8.666 de 21 de Junho de 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos 

da Administração Pública e dá outras providências.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos esteiam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianuai. 

os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde aue isso tenha sitíc 

previsto no ato convocatório;

R— o prestação de serviços a sorem executados do forma contínua, os-quais poderão ter a suo

duração estendida por igual oor iodai

(Revogado)

ihi a prestação do serviços a sorem executados-de forma contínuo, aue deverão ter a sua duração 

dtmensfonada com vistas à obtenção-de preços e condições mais vantajosas poro a administração 

limitada a duração a sessenta meses> (Redacãe-dada pela Lei n° 8,883, de 1994)

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, aue poderão ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nS 9.648. de 

1998)

(VETADO)

(Revogado)

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei n2 8.883, de 1994)

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duraedo 

estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato.

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII o XXXI do art, 24, cuias contratos poderão-te* 

vigência por ato cento e vinto meses, caso baia interesse da administração, (Incluído oela Medida 

Provisória n° 495, de-2010)

{Revogado)

V - às hipóteses previstas nos incisos IX. XIX. XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos ooderão ter 

vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haia interesse da administração. (Incluído oela Lei

(Revogado)

n? 12.349. de 2010)



SnnEn
BRRBIlRi)

, PREFEITURA

T R A B A L H O  €  P R O Ú R Ê S ã O

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA -  ESTADO DA BAHIA 
SISTEME DE CONTROLE INTERNO 

PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, N« 26 -  CENTRO. 
CNPJ 13.626.908/0001-57 

CEP: 44.150-000 TEL: (75) 3236-2600

§ lo  Os orazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem ororroaacõo.

financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

/ - alteração do projeto ou especificações, pela Administração:

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato;

III- interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V- impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pactamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente para celebrar o contrato.

§ 3o É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

§ 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 

superior, o prazo de que trata o inciso II do caout deste artigo poderá ser prorrogado por até doze 

meses. (Incluído pela Lei ng 9.648, de 1998)

Conforme justificativa da Secretaria, através do PROCESSO ADMINISTRATIVO 3455/2024:

1* TERMO ADITIVO DE PRAZO, conforme Lei 8.666/93 - CONTRATO: 329/2023, informando a

0 Artigo 65, II da lei 8.666 que autoriza, nos casos de serviços de natureza continuada, como é o 

caso com o lim ite de até 60 (sessenta) meses e o que estabelece no Artigo 65 da lei 8.666, no art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências.

No Artigo 65 da Lei n̂  8.666 de 21 de Junho de 1993, conforme abaixo transcrito demonstra 

como poderão ser alterados.

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos:

1 - unilateralmente pela Administração:

a) guando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

aos seus objetivos;

mantidas as demais cláusulas do contrato e asseourada a manutenção de seu equilíbrio econômico

necessidade do aditivo de prazo e valor do contrato e de acordo o que estabelece o Artigo 57, II e
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b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu obieto, nos limites permitidos por esta Lei:

II - por acordo das partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários;

c) quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

superveniente mantida o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 

relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contra prestação de fornecimento 

de bens ou execução de obra ou serviço;

d) (VETADO).

(Revogado)

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortu ito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. (Redação dada pela Lei n̂  8.883, de 1994).

§ lo  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atuaiizado do contrato, e. no caso particular de reforma de edifício ou de 

equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por centoI para os seus acréscimos,

$ 2° Nenhum acré scimo ou supressão poderá exceder os lim ites estabelecidos no parágrafo 

anterior.

(Revogado)

§ 2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os lim ites estabelecidos no parágrafo 

anterior, salvo: (Redação dada pela Lei n$ 9.648, de 1998)

I - (VETADO) (Incluído pela Lei n® 9.648, de 1998)

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Incluído pela Lei n̂  

9.648, de 1998)

§ 3  ̂Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços, 

esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § lo  

deste artigo.
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§ 42 No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 

materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Adm inistração pelos custos 

de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 

comprovados.

§ 52 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

para menos, conforme o caso.

§ 6® Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a 

Adm inistração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

§ 72 (VETADO)

§ 82 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 

até 0 limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 

registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial de n® 329/2023 devem ser 

ratificadas. Sendo assim, é notável que o referido processo encontra-se revestido de todas as 

formalidades legais, estando apto para o Aditivo de Prazo e gerar despesas para a municipalidade. 

Após o exame a análise do processo, entende que o mesmo está de acordo com a legislação 

vigente e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

Sem mais, é o parecer deste Controle Interno.

Santa Bárbara, 26 de dezembro de 2024.

Manoel Cordeiro de Lima Filho 

Controlador do Sistema dé Controle Interno
i m WDesignado pélo DeCreto n® 06 /2021.
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À
Procuradoria Jurídica 

Município de Santa Bárbara- BA .

D e  o r d e m  d o  S e n h o r  P r e f e t l o  e  l e n d o  e m  v t s t a  ,  s o l i c i l a ç ü o  d a  S e c r e l a r i a  M u n t c t p a l  d e  S a ú d e  

T “  ^  *  A d l,i''0 dC Pr“ » “  C «  N - 229/2U23, 0  presettte T e „ .  Adi,„„ „  [omo 

J tt°  “  C 0 N ™ T 4 a °  D E « *  d e  s e r v i ç o s  d e  a s s e s s o r i a . h  c e s t í o

P U B L IC A , C O M  E N F A S E  N A  O R G A N IZ A Ç Ã O . A C O M P A N H A M E N T O  E  A V A L I A Ç Ã O  D O S  P R O C E S S O S  D E  T R A B A L H O  N A S  

R E D E S  D A  A T E N Ç A 0  B Á S IC A  D 0  S I S T E M A  M U N IC IP A L  D E  S A Ú D E  A T E N D E N D O  Ã S  N E C E S S ID A D E S  D A  S E C R E T A R I A  D E  

S A U D E D O M U N I C I P I O D E S A N T A B A R B A R A - B Á  D e  p o s s e  d e , a  , a f o n d o  p a r a  a  r e a l i z o  d a  d e s p i

encaminham a Vossa Senhona, Processo Administrativo atuado sob n" 3455/2024. para análise e 

emissão de parecer jurídico, acerca do processo em tela.

Santa Bárbara (B A ), 26 de dezembro de 2024.

Luciarío L im i dos Santos 
Pregoeiro da Comissão Permanente de 

Decreto n° 110/2024
Licitação
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO 2024
ASSUNTO: Parecer Jurídico Padrão a Termo Aditivo de Prazo aos Contratos com Administração Pública 
Municíp io de Santa Bárbara/Ba

1. RELATÓRIO.

Trata-se de pedido de prorrogação do prazo de vigência de Contrato celebrado entre 
Empresa e Adm inistração Pública Municipal, atendendo à necessidade do Município de Santa 
Bárbara/Ba.

Deve constar nos autos, justificativa apresentada pela Secretaria solicitante, cópia do 
contrato original e termos aditivos já celebrados, certidões de regularidade fiscal da contratada e 
verificação positiva do Setor Fazendário competente quanto à viabilidade orçamentária para fazer 
frente às despesas decorrentes da prorrogação contratual pretendida.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA.

Percebe-se que, segundo informa a Secretaria, faz-se necessário para atender a 
demanda decorrente do objeto do contrato, a prorrogação do mesmo.

Com isso, para garantir a continuidade e regularidade do fornecimento objeto do 
contrato aqui em comento, deve a Secretaria, ser advertida da necessidade de deflagração de processo 
licitatório para ultimar nova contratação, imediatamente.

E neste sentido a Lei de Licitações prevê tal possibilidade:

An. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderõo ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos:

il - por acordo das panes (...)

Ademais, em relação a prorrogação do prazo contratual, a Lei de Licitações exige que 
a difação de prazo seja expressamente justificada e aprovada pela autoridade competente (art. 57, § 
22 ).

No que concerne à prorrogação do prazo da vigência do contrato, tal hipótese está 
contemplada no art. 57, II da Lei de Licitação, que autoriza, no caso de serviços de natureza continuada, 
como é o caso, a prorrogação do prazo contratual até o lim ite de 60 (sessenta) meses a contar do início 
da vigência:

An. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos:
(...)
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II -à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

§ lo  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 
e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico 
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo:

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 
condições de execução do contrato;

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato.

Destarte, para que se realize a prorrogação contratual, não deve haver dúvidas sobre 
a natureza contínua dos serviços objeto dos contratos em análise; para que haja condições de ser 
prorrogado.

Ademais, os contratos celebrados junto ao Ente Público Municipal, traz cláusula que 
adm ite a prorrogação, que poderá ser feita até o lim ite previsto no Art. 57 da Lei n̂  8.666/93.

Ressalva-se, entretanto, a necessidade de ser observada pela área técnica competente 
a adequação da prorrogação contratual com os preços atualmente praticados no mercado.

Ante o exposto, cumprindo o que requerido pela legalidade e apontado no presente 
Parecer Jurídico; se conclui, pela possibilidade da prorrogação do prazo de vigência do contrato, 
configurada a hipótese prevista do art. 57, inciso II, aplicáveis aos contratos de prestação de serviços, 
desde que presente concordância da contratada ; comprovação de sua regularidade fiscal e 
justificativa da pretensão de aditamento, devendo a Secretaria Solicitante ser advertida da urgente 
necessidade de deflagração de novo processo licitatório para garantir a regularidade e continuidade 
do fornecimento contratado, sob pena de responsabilidade, já que não caberá nova majoração eis que 
a presente já se perfaz no lim ite máximo perm itido em lei, e eventual solução de continuidade 
decorrerá da não observância da gestão e acompanhamento contratual que constituí um dever do 
titu lar da respectiva Secretaria.

Este é o parecer, S .M J.

Santa Bárbara/Ba, 03 de dezembro de 2024.
'to ch a  Lima

rnjCurador Gera'
ALLANY LIMA

A iiç j j r j

Procurador Geral do Município 
Decreto n« 10/2021 
OAB/BAn» 45.844
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l« T E R M 0 A D m V 0 A 0 C 0 N T R A T 0 N ° 3  2 9 / 2 0 2 3  

PR O CESSO  A D M . N * 3 4 5 5 / 2 0 2 4

T E R M O A D I T I V O D E C O N T R A T O D E P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç  

0  Q U E  F A Z E M  E N T R E  SI 0  M U N IC ÍP IO  D E  

S A N T A B Á R B A R A -  B A H I A  E A  E M P R E S A  A .0 .M  M A R Q U E S  

C O N S U L T O R IA  E  A S S E S S O R IA  L T D A .

A P R E F E IT U R A  D E  S A N T A  B Á R B A R A  - B A  pessoa jurídica, inscrita no CNP|/MF n* 13.626.908/0001-57 situada na PçaClodoaldo C am pos, N® 26. 

Centro . C E P  44 .150-000. neste ato  rep resen tado  pelo  prefeito, o  S r . E D IF R A N C tO  D E  JESU SGLIVEIR A, brasileiro, major, portador do RG n* 

0753576236 SSP-BA. CPF ne. 865.543.445-00, residente nesta Cidade dcSanta B árbara  - Bahia, v e m  a t r a v é s  d a  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  

D E  E D U C A Ç Ã O ,  p e s s o a  j u r íd ic a  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  in t e r n o ,  c o m  s e d e  n a  R u a  M o s e n h o r  L u t s  R a m o 9 s  M a c h a d o  -  S / N  -  

C e n t r o  - S a n t a  B á r b a r a  E s t a d o  d a  B a h ia ,  d e v id a m e n t e  c a d a s t r a d a  n o  C G C  ( M F )  s o b  n ^ O ó.0 8 0 .1 7 6 / 0 0 0 1 - 8 7 ,  n e s t e  a t o  

r e p r e s e n t a d o  p o r  s e u  G e s t o r  (a ) , o  S r .  J U C I N E I  M I R A N D A  C E R Q U E I R A  D A  S I L V A ,b r a s i l e i r a ,  p o r t a d o r a  d o  C P F  n B 

9 7 0 .9 3 B .S 8 5 - 2 0 ,n e s t e  a t o  d e n o m in a d o ,  C O N T R A T A N T E ,  e do  o u tro  d e  u m  la d o a  e m p r e s a A . O . M  M A R Q U E S  C O N S U L T O R I A  

E  A S S E S S O R I A  L T D A ,  I n s c r it a  n o  C N P j s o b  o n fl. 3 9 .5 4 3 .3 0 6 / 0 0 0 1 - Z O .  d o r a v a n t e  d e n o m in a d o  C O N T R A T A  D  O . Celebram  

entre se o presente Term o Aditivo ao contrato n 4 329/2023.com os termos do processo Adm inistrativo C P I  u* 2 1 2 / 2 0 2 3 , na Modalidade  

INEXIGIBILIDADE 063/2023.e a sd á u su lasa d ia n te e x p o sta s :

C0NSIDE RANDOqueperroanecemosmotivosensejado resdacel ebraçãodoCon traton* 329/2023,queoraéaditj vado;

CON,SIDERANDOqueocontrat»iniciaifolcelebradoparaoperíodode29deda!emb(t)de2023a29dede2etnbro deZ024ehavendoa necessidade de continuidade  

dos serviços, tendo em vista aaplicação do Art25.inciso II, C/C A rt  13,111 e V, da Lei n.* 8.666/93 e o p re v is to n a c la iisu la o ic a v a -  

d  a v ig ê n c ia e p ro rro g a  çào;

C O N SID ER AN D O  q u e  o  A d it iv o  não trará  p reju ízo s à adm in istração, o q u e re p re se n la  a o b servân cia  a o  p r in c ip io  d a e co n o m ic id a d e ;

CONSIDERANDOqueoM unicipiopossulaintegraUdadedosrecursosorçam entáríos p ara  o  cum prim ento da e x e cu çã o d a P ro rro g a çã o C o n tra tu a l;

RESOLVEM celebrar entre si, o Prim eiro  Term o Aditivo ao Contrato n,5 329/2023, firm ado em 29 de dezem bro de Z023,prorrogando- 

sevalor ep ra i o med ianteCláu s ulasecondiçõesse gui n t es:

C LÁ U S U LA  PR IM EIR A  - D o  O bjeto : 0  presente Term o Aditivo tem com o objeto a contratação de eniprasa especializada na prestação de serviços d e  

assessoria. Em Gestão Pública, com  ênfase na organização, acom panham ento e avaliação dos processos de trabalho nas redes da atenção básica d o  

sistema m unicipal de saúde. Atendendo às necessidades da Secretaria de Saúde do M unicíp io  de Santa Bárbara- Ba.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D a  V ig ê n c ia :  P e lo  p resen te  T e rm o  A d it iv o  fica p ro rro g ad o  o p razo  d e  v igência  a p a rt ird e 2 9 d e d e z e m b ro d e 2 0 2 4 a 2 9  

d edezem b ro d  e 2 0 2 5.

CLÁUSULATERCEIRA-DaDotaçãoOrçatneutária:OvalorGlobaldocontrato e de RS 6 0 .0 0 0 , O O f S e s s e n t a M i l  Reais), sendo  p a g o o  va lo r  

m ensal d e  R$ 5 .0 0 0 ,0 0  (c inco m il reais)

U N ID A D E  O R Ç A M E N T A R ]A :A  despesa com  este term o aditivo, para exercício 2025, correrá à conta das d o la ç S e ^ a ib e n íá r ia :
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encontra amparo legal no artigo 25 .inc iso ll, C /C  13, III 

nos termos doparágrafoúnko d o A rt 6 1 daLejn» a666 /9 3 .

efeito, as quais, depo^ d!^ * "̂ 1 idas Vr°  'sáo j ™  em ° 3 ít r& )  Was de igual teor e forma- F— r----------------- „
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SantaBárbara/BA.26dedezembrode2024.
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f v t r a t o  nn 1d TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 329/Zff23

P R O C .  A D M . Nfi 3 4 5 5 / 2 0 2 4  

INEX1GIB1L1DADE N° 0 6 3 /2 0 2 3

EMPRESA: A.O.M MARQUES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.

OBJETO; 0 presente Termo Aditivo tem como objeto a Contratação De EmPrâ  * P ^ “ *d* ^  Atenção Básica l)o Sistema Municipal De Saúde.
Com Ênfase Na Organização, Acompanhamento E Avaliaçao Dos Processos De Trabalho Nas Redes Da i ç
Atendendo Às Necessidades Da Secretaria De Saúde Do Município De Santa Barbara- Ba.

PRAZO Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de vigência a partir de 29 de dezembrode 2024 a 29de dezembro de 2025.

VALOR GLOBAL: 0 valor Global do contrato e de R$ 60 .000 .00  (Sessenta M il Rea is), sendo  pagoo v a lo r  m ensal de R$ 5.000,00 

(c in co  m il rea is)

Dotação Orçamentária

DATA DA ASSINATURA. 2 6 de dezembro de 2024

EDIFRANCIO DE JESUS OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de Sônia Barbara - Praço Clodocldo Campos
, N® 26- Centro , CEP: 44 150-000 Telefox: (75) 3236-1110 | 3236-1192
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